
Prefeitura do Municipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA N" 163/2020 

De 11/09/2020 

: ,.r ., 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de conclusão do PAD 

O 17/2019 e dú outras providêncius. 

O Prefeito Municipal de Angatuba. Luiz Antôni o Machado, no uso de suas 

·,buições legais. ern especial o disposto nos art. 68, incisos VI e IX, art. 87. § 1 º. art. 96. inciso li , 

inea "c"', todos da Lei Orgânica Municipal. e 

CONSIDERANDO o oficio nº 0 13/2020 Comissão PA - Portaria 149/20 19 -

:erada pela Portaria 126/2020. profe rido nos autos do PAD O 17/20 19. que solicita a dilatação do prazo 

.ra conclusão dos trabalhos; 

RESOLVE: 

Artigo 1°) Prorrogar por 120 (cento e vinte) dias o prazo de conclusão do Processo 

,Jministrati vo Disciplinar instaurado pela po11aria 21 4/20 19. de 30 de Julho de 201 9. reconduzindo a 

,esrna comissão para dar continuidade aos trabalhos. 

Artigo 2") Esta Portaria entra ern vigor em na data de sua publicação, e seus eteitos a pa11ir de 

J105/!2020, revogadas as dispos ições em contrário. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE ANÇ;ATUB4 .\I I DE SETEMBRO DE 2020. 

LUIZ ANTONIO . 

.\ lixada no qua~~~ a Prefeitura 
Angatuba, 11 /0~ 020. 

JULIANA j'ER?"/EM;;RAJS 
Chefe de/4abinete 

Prefeito Munic ipal. 
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